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Aoreaoenta prosrama ao Plano Plurianual 
para o penodo ae 1.990 à 1.993. 

SRA. J.tARI Il'l!Z VmlTURA MAZZI, Prefeita Kwiioipal a. Uohoa, 
Eetado de São Paulo, uae.n~o de wae atribu19õea lesai•, 

l"az nabor que a 0âm11ra rnun1cipa1 aprovo11 e eu eanoiono • 
promulgo a seguinte Leia 

Art16o lD. - 71oa lnoluido no Plano Plurianual do ~unioí -
pio, apX"ov~do pela Lei número 1.514, de 07 de novembro de 1.989, 
abrall8endo o penado de 1.990 à 1.993, o programa a aesulr, deta­
lhat1o pelo Anexo I integrante a esta Leis 

- ImplMtaoão da Caea do Trabalhador Ru.ral1 
Artiao 20. - Bota Leirentrará em vigor na dBta de na p.i -

blica9ão, revosadaa ae diepoeiçõoa em oontr4rio. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aoe 08 dine do mêe da junho 

do ano de 1.99.3. 

Resiatrado no livro de Leia o, em eegui~~ publioado por -
afixação no looal ~e oostUflle e pola Im renaa looü. l 
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